DECRETO REAL	/	, de aprovação da Norma de Construção Resistente a Terramotos NCSR-23

O Comité Permanente de Normas de Resistência a Terramotos, órgão colegial interministerial, criado pelo Decreto n.º 3209/1974, de 30 de agosto, junto ao Ministério dos Transportes, Mobilidade e Agenda Urbana e na Direção-Geral do Instituto Geográfico Nacional, conforme estabelecido no Decreto Real n.º 645/2020, de 7 de julho, que desenvolve a estrutura organizacional básica do Ministério dos Transportes, Mobilidade e Agenda Urbana, entre as suas funções, está encarregado de atualizar os regulamentos de resistência a terramotos, conforme previsto no Artigo 2.º, alínea B, do Decreto Real n.º 518/1984, de 22 de fevereiro, que reorganiza a sua composição.
Até agora, os regulamentos atuais estão incluídos na «Norma de Construção Resistente a Terramotos: Secção Geral e Construção (NCSE-02)», aprovada pelo Decreto Real n.º 997/2002, de 27 de setembro, e na «Norma de Construção Resistente a Terramotos: Pontes (NCSP-07)» aprovadas pelo Decreto Real n.º 637/2007, de 18 de maio. O tempo decorrido desde a sua aprovação exige que sejam revistos e atualizados, tanto por razões técnicas como regulamentares, a fim de adaptar os regulamentos ao estado atual do conhecimento sobre sismologia e engenharia sísmica, bem como ao quadro regulamentar em que deve operar.
O Comité Permanente de Normas Resistentes a Terramotos, no exercício das suas funções, elaborou uma nova Norma de Construção Resistente a Terramotos que substitui as referidas normas, incorporando os aspetos mais relevantes da regulamentação europeia para o cálculo das estruturas, de acordo com os procedimentos estabelecidos nos Eurocódigos Estruturais e expandindo o seu conteúdo por tipologias mais estruturais. A nova norma estabelece as condições técnicas a satisfazer pelas estruturas de construção e pelas obras de engenharia civil, de modo a que o seu comportamento, perante fenómenos sísmicos, evite graves consequências para a saúde e a segurança das pessoas, evite perdas económicas e promova a manutenção de serviços básicos para a sociedade em caso de sismos de elevada intensidade.
O presente Decreto Real respeita os princípios da necessidade, eficácia, proporcionalidade, segurança jurídica, transparência e eficiência estabelecidos no Artigo 129.º da Lei n.º 39/2015, de 1 de outubro, sobre o Procedimento Administrativo Comum das Administrações Públicas. 
Está em conformidade com os princípios de necessidade e eficácia, uma vez que a aplicação da nova Norma de Resistência a Terramotos representa, em relação aos regulamentos anteriores, um avanço no conhecimento e determinação da atividade sísmica e também clarifica o uso dos conceitos e requisitos de resistência a terramotos e ductilidade que devem ser exigidos de estruturas em zonas sísmicas. O projeto não distorce a concorrência no mercado, mas favorece-a ao regulamentar aspetos não abrangidos pelos regulamentos em vigor. Está igualmente em conformidade com o princípio da proporcionalidade, uma vez que a norma contém as regras necessárias para responder às necessidades acima descritas, sem que existam outras medidas menos restritivas dos direitos ou que imponham menos obrigações aos destinatários, e com o princípio da segurança jurídica, dada a sua integração na ordem jurídica, em plena conformidade com a regulamentação nacional e europeia em vigor. O princípio da transparência é garantido, uma vez que foram respeitados todos os procedimentos de informação indicados na Lei n.º 50/1997, de 27 de novembro, do Governo espanhol, que foi publicado no portal de transparência do Governo espanhol. Por último, em aplicação do princípio da eficiência, esta norma não implica um aumento dos encargos administrativos adicionais nem um aumento das despesas públicas.
Este Decreto Real é emitido ao abrigo das disposições no artigo 149.1.13a da Constituição espanhola, que atribui ao Estado competência em matéria de bases e coordenação do planeamento geral da atividade económica.
O processo de elaboração deste decreto real completou o procedimento previsto na Lei n.º 50/1997, de 27 de novembro, do Governo, e na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, bem como no Decreto Real n.º 1337/1999, de 31 de julho, que rege a prestação de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e regulamentares relativas aos serviços da sociedade da informação. 
Este Decreto Real é adotado por iniciativa do Comité Permanente de Normas de Resistência a Terramotos.
Com efeito, por proposta do ministro dos Transportes, Mobilidade e Agenda Urbana e após deliberação no Conselho de Ministros, no dia …

POR ESTE MEIO DECRETO
Artigo 1.º Objetivo
A Norma de Construção Resistente a Terramotos, NCSR-23, é aprovada, a qual estabelece os conceitos e requisitos essenciais a serem cumpridos por estruturas localizadas em zonas sísmicas na Espanha, além do cumprimento do restante disposto nos regulamentos específicos em vigor em matéria de estruturas. 
As estruturas e construções que possam ser sujeitas à atividade sísmica devem ser projetadas, executadas e documentadas tendo em conta a ação sísmica em conformidade com as disposições dos seis anexos que constituem a presente Norma de Resistência a Terramotos e que são:
Anexo 1: Regras gerais, atividades sísmicas e regras de construção.
Anexo 2: Pontes
Anexo 3: Avaliação e adaptação sísmica de edifícios.
Anexo 4: Silos, tanques e canos.
Anexo 5: Fundações, estruturas de contenção e aspetos geotécnicos.
Anexo 6: Torres, mastros e chaminés.

Em alternativa, o autor do projeto e os gestores opcionais deste podem, no exercício dos seus poderes, sob a sua responsabilidade e com acordo prévio da propriedade, adotar outras soluções que se afastem parcial ou totalmente dos procedimentos referidos nos anexos anteriores (através de diferentes sistemas de cálculo, disposições construtivas, etc.), desde que seja documentado que a estrutura cumpre os requisitos da presente Norma de Resistência a Terramotos, realizando, pelo menos, serviços equivalentes aos que seriam obtidos pela aplicação dos procedimentos desta Norma.
Artigo 2.º Âmbito de aplicação
Os requisitos para o conteúdo resistente a terramotos desta Norma aplicam-se a todos os projetos e trabalhos de construção de novos edifícios, pontes, torres, mastros, chaminés, silos, tanques, tubos, estruturas de contenção e respetivas fundações, bem como ao projeto geotécnico. 
Da mesma forma, esta Norma aplica-se à avaliação sísmica de edifícios existentes, bem como, se for caso disso, à sua adaptação sísmica, nos casos em que sejam realizados trabalhos de renovação ou restauro estrutural de gravidade suficiente, ou quando tal avaliação ou adaptação for necessária. Para efeitos desta Norma de Resistência a Terramotos, a adaptação sísmica abrange tanto o reforço de estruturas não danificadas quanto o reforço de estruturas danificadas por um terramoto.
As condições que podem exigir a avaliação sísmica de edifícios individuais – possivelmente conducentes à adequação sísmica – não são abrangidas pelo objeto e âmbito desta Norma.
Se for caso disso, esta Norma de Resistência a Terramotos também pode ser aplicada para além de outros tipos estruturais não explicitamente incluídos no seu âmbito de aplicação, quando não existam para as mesmas regras ou disposições específicas, e desde que não sejam expressamente excluídos do seu âmbito de aplicação.
Disposição transitória única. Aplicação a projetos e trabalhos.
As disposições do presente Decreto Real não se aplicam às obras civis cuja ordem de redação ou de estudo, no domínio das administrações públicas, ou à comissão, em outros casos, tenham sido realizadas antes da entrada em vigor do presente Decreto Real, bem como aos trabalhos realizados no desenvolvimento dos mesmos, desde que sejam iniciados num prazo não superior a dois anos a contar dessa entrada em vigor, a menos que a administração pública competente, ou, se for caso disso, o promotor, concorde com a sua obrigatoriedade. 
As disposições do presente Decreto Real não serão aplicáveis no domínio da construção em projetos que tenham solicitado licença de obras municipais, ou que a solicitem no prazo de nove meses a contar da entrada em vigor do presente decreto real, neste caso com o Decreto Real n.º 997/2002, de 27 de setembro, que aprova a Norma de Construção Resistente a Terramotos, sendo aplicável: Secção Geral e Construção (NCSE-02). Essas obras devem ter início no prazo máximo de eficácia da referida licença, em conformidade com a sua regulamentação, e, faltando esta, num prazo não superior a seis meses a contar da data de concessão da referida licença. Caso contrário, os projetos devem ser adaptados às disposições do presente Decreto Real. 
Disposição de revogação única. Revogação dos regulamentos
A partir da entrada em vigor do presente decreto real, são revogados o Decreto Real n.º 997/2002, de 27 de setembro, que aprova a Norma de Construção Resistente a Terramotos: Secção Geral e Construção (NCSE-02), e o Decreto Real n.º 637/2007, de 18 de maio, que aprova a Norma de Construção Resistente a Terramotos: Pontes (NCSP-07).

Primeira disposição final. Atribuição de competências
Este Decreto Real tem um caráter básico e é emitido ao abrigo do disposto no artigo 149.1.13a da Constituição espanhola, que confere ao Estado competência exclusiva sobre a base e a coordenação do planeamento geral da atividade económica. 
Segunda disposição final. Autoridade de execução
O titular do Ministério dos Transportes, da Mobilidade e da Agenda Urbana está habilitado a adotar as disposições necessárias para desenvolver e aplicar as disposições do presente Decreto Real.
Terceira disposição final. Autorização para a atualização dos Apêndices E, F e G do Anexo 1 da Norma de Construção Resistente a Terramotos.
O titular do Ministério dos Transportes, da Mobilidade e da Agenda Urbana está autorizado a atualizar o mapa de riscos definido nos Apêndices E e F do Anexo 1 e a lista de normas referidas no Apêndice G do Anexo 1, sempre que essas atualizações se destinem a adaptar esses conteúdos aos avanços técnicos ou à legislação comunitária.
Quarta disposição final. Entrada em vigor
O presente Decreto Real entra em vigor no dia 1 de julho de 2023.

